
 
DECRETO  Nº  48.662  DE  29  DE  AGOSTO  DE  2023 
REGULAMENTA  A  LEI  ESTADUAL  Nº  9.906, 
DE  29  DE  NOVEMBRO  DE  2022,  QUE  CRIA  O 
PROGRAMA  DE  VIABILIZAÇÃO  DO  INVESTI- 
MENTO  LOCAL  E  AMPLIADO  -  PRO-INV,  COM 
OS  RECURSOS  DO  FUNDO  DE  RECUPERA- 
ÇÃO  ECONÔMICA  DOS  MUNICÍPIOS  FLUMI- 
NENSES  -  FREMF,  ALTERA  A  LEI  ESTADUAL 
Nº  4.534,  DE  04  DE  ABRIL  DE  2005,  PARA  A 
REVITALIZAÇÃO  DE  SETORES  E  ATIVIDADE 
ECONÔMICA,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS 
E  ALTERA  O  DECRETO  Nº  43.512,  DE  09  DE 
MARÇO  DE  2012,  SEM  AUMENTO  DE  DESPE- 
SAS; 
O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  EM  EXER- 
CÍCIO, 
no  uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em  vista  o  que  cons- 
ta  no  Processo  nº  SEI-220009/000166/2023; 
CONSIDERANDO- 
A  Lei  n°  4.534,  de  04  de  abril  de  2005,  que  cria  o 
Fundo  de  Recuperação  Econômica  de  Municípios  Fluminenses  e  dá 
outras  providências; 
- 
O  Decreto  Estadual  n°  43.512,  de  09  de  março  de  2012,  que  re- 
gulamentou  a  Lei  nº  4.534/2005; 
- 
A  Lei  nº  9.906,  de  29  de  novembro  de  2022,  que  cria  o  Programa 
de  Viabilização  do  Investimento  Local  e  Ampliado  -  PRO-INV,  com  re- 
cursos  do  Fundo  de  Recuperação  Econômica  de  Municípios  Fluminen- 
ses  -  FREMF,  altera  a  Lei  Estadual  nº  4.534,  de  04/04/2005,  para  a 
revitalização  de  setores  e  atividade  econômica,  e  dá  outras  providên- 
cias; 
- 
A  necessidade  de  regulamentar  as  normas  e  procedimentos  para  a 
operacionalização  da  concessão  de  crédito  para  o  financiamento  de 
projetos  de  investimento  de  micro  empreendedor  individual,  associa- 
ções,  cooperativas,  indústrias,  agroindústrias  familiares,  agricultores  fa- 
miliares,  empreendimentos  de  economia  solidária,  empreendimentos 
econômicos  desenvolvidos  em  territórios  de  favela  e  demais  área  po- 
pulares,  pequenas  e  médias  empresas,  de  geração  de  energias  sus- 
tentáveis,  serviços  e  comércio  atacadista  geradoras  de  emprego  e 
renda,  bem  como  para  operacionalização  da  prestação  de  garantias 
com  recursos  do  Fundo  de  Recuperação  Econômica  de  Municípios 
Fluminenses  -  FREMF; 
D E C R E TA : 
Art.  1º- 
Fica  regulamentado,  nos  termos  deste  Decreto,  o  Programa 
de  Viabilização  do  Investimento  Local  e  Ampliado  -  PRO-INV,  criado 
pela  Lei  nº  9.906,  de  29  de  novembro  de  2022,  com  recursos  do  Fun- 



do  de  Recuperação  Econômica  dos  Municípios  Fluminenses  -  FREMF, 
criado  pela  Lei  nº  4.534,  de  04  de  abril  de  2005. 
Art.  2º- 
Caberá  ao  Secretário  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indús- 
tria  e  Comércio  e  Serviços  apresentar  proposta  para  deliberação  da 
Comissão  Permanente  de  Políticas  para  o  Desenvolvimento  Econômi- 
co  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  (CPPDE),  estabelecendo: 
I  - 
os  segmentos/setores  apoiados  e  valores  a  serem  destinados  para 
cada  segmento; 
II  - 
as  metas  gerais  do  PRO-INV  e  as  metas  setoriais  de  cada  seg- 
mento/setor  apoiado; 
III  - 
a  Política  de  Crédito  do  PRO-INV  e  eventuais  particularidades  pa- 
ra  cada  segmento/setor  apoiado; 
III  - 
os  indicadores  de  desempenho  que  mensurarão  a  concretização 
dos  objetivos  do  PRO-INV,  conforme  o  art.  7º,  parágrafo  2º,  da  Lei  nº 
9.906,  de  29  de  novembro  de  2022; 
IV  - 
os  critérios  de  elegibilidade  do  financiado  e  do  projeto  apoiado; 
V  - 
se  a  seleção  dos  financiados  será  ou  não  realizada  por  meio  de 
edital  de  chamamento  público. 
Art.  3º- 
Os  financiamentos  no  âmbito  do  PRO-INV  serão  concedidos 
aos  beneficiários  listados  no  art.  1º  da  Lei  nº  4.534,  de  04  de  abril  de 
2005,  e  observarão  as  seguintes  condições: 
I  - 
limites  financiáveis:  80%  (oitenta  por  cento)  do  valor  total  do  pro- 
jeto  de  investimento,  já  incluído  até  20%  (vinte  por  cento)  de  capital 
de  giro  associado  ao  projeto; 
II  - 
prazos  máximos:  24  (vinte  e  quatro)  meses  de  carência  e  96  (no- 
venta  e  seis)  meses  de  amortização; 
II  - 
taxa  de  juros:  2%  (dois  por  cento)  ao  ano; 
IV  - 
garantias:  120%  (cento  e  vinte  por  cento),  em  modalidade  a  ser 
aprovada  pela  Agência  de  Fomento  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro 
(AgeRio),  ou  100%  (cem  por  cento)  nos  casos  de  fiança  prestada  por 
banco  de  primeira  linha. 
§1º - 
Os  percentuais  de  que  trata  o  inciso  IV  anterior  serão  calcu- 
lados  com  base  no  valor  total  financiado,  previamente  aos  descontos 
previstos  em  lei  ou  no  contrato. 
§2º - 
As  garantias  reais,  quando  constituídas  por  bens  imóveis,  serão 
calculadas  com  base  no  valor  de  mercado  por  meio  de  laudo  de  ava- 
liação  do  bem  oferecido  em  garantia,  subscrito  por  profissional  habi- 
litado  da  AgeRio  ou  credenciado  por  ela,  seguindo  os  mesmos  mé- 
todos  e  procedimentos  que  a  AgeRio  adota  nos  financiamentos  com 
seus  próprios  recursos. 
§3º - 
Não  serão  aceitos  bens  móveis  ou  incorpóreos  em  garantia  dos 
financiamentos.  Excepcionalmente,  poderão  ser  aceitos  bens  incorpó- 
reos  que  possam  ser  negociados  em  mercado  regulado  e  que  gozem 
de  adequada  liquidez,  nos  termos  da  Política  de  Crédito,  além  de 
caução  de  dinheiro  ou  aplicações  financeiras. 



§  4º  -   
Poderão  ser  aceitos  em  garantia  créditos  originados  em  con- 
tratos  com  receitas  previsíveis,  celebrados  com  devedores  com  baixo 
risco  de  crédito  nos  cadastros  de  crédito,  que  não  integrem  o  grupo 
econômico  de  fato  ou  de  direito  do  beneficiário  e  que  anuam  expres- 
samente  com  a  cessão,  devendo  os  recursos  cedidos  tramitar  de  mo- 
do  que  permita  a  trava  dos  recursos  em  caso  de  inadimplência. 
§5º  
- 
No  caso  de  garantia  pessoal,  o  percentual  será  calculado  com 
base  nos  Bens  e  Direitos  listados  na  Declaração  do  Imposto  sobre  a 
Renda  das  Pessoas  Físicas  (DIRPF),  deduzidos  as  Dívidas  e  os  Ônus 
Reais,  o  bem  de  família  e  os  bens  impenhoráveis  listados  no  art.  833, 
da  Lei  Federal  nº  13.105/2015  (Código  de  Processo  Civil)  e  aqueles 
listados  nas  normas  internas  da  AgeRio  sobre  prevenção  à  lavagem 
de  dinheiro  e  ao  financiamento  ao  terrorismo. 
§6º 
São  consideradas  como  instituição  financeira  de  primeira  linha 
aquelas  que  obtiverem  ratings  que  configurem  grau  de  investimento 
nas  classificações  de  risco  emitidas  pela  Moody's,  Standard  &  Poor's 
ou  Fitch,  avaliados  em  escala  nacional,  moeda  local  longo  prazo. 
Art.  4º- 
Previamente  ao  envio  da  proposta  de  financiamento  para  a 
alçada  competente  para  sua  aprovação,  a  AgeRio  consultará  a  docu- 
mentação  prevista  no  art.  11  da  Lei  nº  4.534,  de  04  de  abril  de  2005, 
da  empresa  pleiteante  e  de  seus  sócios. 
§  1º  - 
No  caso  de  sociedades  anônimas,  a  consulta  se  restringirá 
àqueles  sócios  que  forem  titulares  de  no  mínimo  20%  (vinte  por  cen- 
to)  de  ações  de  qualquer  classe. 
§  2º  - 
O  não  atendimento  aos  requisitos  previstos  no  art.  11  da  Lei  nº 
4.534,  de  04  de  abril  de  2005,  relativo  aos  sócios,  não  obstará  a 
aprovação  do  financiamento,  mas  deverá  ser  objeto  de  manifestação 
específica  da  alçada  decisória. 
§  3º  - 
O  não  atendimento  aos  requisitos  previstos  no  art.  11  da  Lei  nº 
4.534,  de  04  de  abril  de  2005,  relativo  à  financiada,  obstará  a  apro- 
vação  do  financiamento. 
§  4º  - 
Previamente  à  liberação  dos  recursos,  deverá  ser  comprovada 
a  regularidade  fiscal,  trabalhista  e  ambiental  da  empresa  pleiteante, 
mediante  a  apresentação  dos  documentos  listados  nos  incisos  do  art. 
11  da  Lei  nº  4.534,  de  04  de  abril  de  2005. 
Art.  5º- 
Os  atos  decisórios  de  competência  da  AgeRio  previstos  nos 
parágrafos  segundo  e  terceiro  do  art.  1º  da  Lei  nº  9.906,  de  29  de 
novembro  de  2022,  serão  de  competência  exclusiva  do  Conselho  de 
Administração  da  Agência. 
Art.  6º  - 
Os  correspondentes  e  escritórios  de  cobrança  atualmente 
credenciados  pela  AgeRio  poderão  atuar  na  concessão  e  cobrança 
dos  financiamentos  previstos  nesta  lei,  mediante  termo  de  adesão  e 
independentemente   da   celebração   de   termo   aditivo,   devendo   o 
FREMF  arcar  com  os  custos  da  prestação  de  tais  serviços. 
§  1º 
-  Os  correspondentes  atuarão  preponderantemente  na  recepção, 
processamento  e  encaminhamento  de  propostas  de  operações  de  cré- 
dito,  nos  termos  da  Resolução  CMN  nº  4.935,  de  29  de  julho  de 
2021,  ou  outra  que  venha  a  substituí-la,  observadas  as  previsões  da 



Lei  nº  13.303/2016,  de  30  de  junho  de  2016,  e  do  Regulamento  de 
Licitações  da  AgeRio. 
§  2º 
-  Os  escritórios  de  cobrança  atuarão  na  cobrança  extrajudicial 
dos  créditos  inadimplidos,  utilizando  meios  modernos  e  socialmente 
adequados  para  cobrança  e,  especialmente,  observando  as  normas  e 
direitos  dos  devedores  e  preservando  o  tratamento  respeitoso,  de  for- 
ma  a  não  expor  os  devedores  a  qualquer  tipo  de  constrangimento  ou 
ameaças  ilegítimas. 
§  3º 
-  A  relação  de  correspondentes  e  escritórios  de  cobrança  cre- 
denciados  deverá  ser  disponibilizada  no  sítio  eletrônico  da  AgeRio. 
Art.  7º 
O  acompanhamento  da  operação  e  a  prestação  de  contas  se- 
rão  realizados  conforme  as  normas  internas  da  AgeRio  adotadas  em 
operações  de  crédito  com  recursos  próprios  vigentes  na  época. 
- 
. 
Art.  8º- 
Os  recursos  financeiros  disponibilizados  serão  operacionaliza- 
dos  em  conta  bancária  de  titularidade  da  AgeRio  constituída  especi- 
ficamente  para  esta  finalidade. 
Parágrafo  Único 
-  Os  rendimentos  financeiros  do  investimento  dos 
recursos  disponibilizados  serão  transferidos  para  conta  corrente  de  ti- 
tularidade  do  FREMF. 
Art.  9º 
-  Em  caso  de  inadimplemento  financeiro  ou  não  financeiro  e 
de  os  recursos  do  financiamento  serem  utilizados  para  finalidade  di- 
versa  do  empreendimento  aprovado,  ocorrerá  vencimento  antecipado 
do  contrato,  com  incidência  automática  sobre  o  saldo  devedor  de  mul- 
ta  de  10%  (dez  por  cento),  correção  monetária  com  base  na  variação 
do  IPCA,  disponibilizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Es- 
tatística  -  IBGE,  ou  outro  que  venha  a  substituí-lo,  e  juros  de  mora  de 
12%  (doze  por  cento)  ao  ano,  sem  prejuízo  da  adoção  das  seguintes 
providências: 
I  - 
em  até  18  (dezoito)  dias  após  o  atraso  no  pagamento,  os  créditos 
inadimplidos  deverão  ser  remetidos  aos  escritórios  de  cobrança  cre- 
denciados  para  cobrança  extrajudicial  da  dívida,  inclusive  com  a  in- 
clusão  do  nome  dos  financiados  e  garantidores  nos  cadastros  restri- 
tivos  ao  crédito; 
II  - 
a  partir  de  90  (noventa)  dias  de  atraso  cessarão  todas  as  medidas 
descritas  no  inciso  anterior  e  o  contrato  será  vencido  antecipadamente 
e  enviado  para  inscrição  em  dívida  ativa  e  cobrança  pela  Procuradoria 
Geral  do  Estado. 
Art.  10º 
-  A  alteração  de  qualquer  obrigação  financeira  ou  não  finan- 
ceira,  inclusive  a  prorrogação  de  prazos  para  pagamentos,  competirá 
à  mesma  instância  decisória  que  aprovou  o  financiamento,  ou  outra 
que  venha  a  substituí-la. 
§  1º  - 
As  obrigações  não  financeiras  não  poderão  ser  alteradas  para 
patamares  inferiores  aos  fixados  como  metas  gerais  do  PRO-INV  e 
das  metas  setoriais  de  cada  segmento/setor  apoiado 
§2º - 
Fica  vedada  a  concessão  de  descontos  ou  isenção  do  paga- 
mento  das  penalidades  descritas  no  contrato,  bem  como  a  alteração 
de  prazos  de  carência  e  de  amortização  que  superem  os  prazos  má- 



ximos  previstos  no  art.  3º,  II. 
Art.  11º 
-  Caso  seja  constatada  a  falsidade  de  qualquer  declaração 
prestada,  o  financiamento  não  poderá  ser  concedido  ou,  se  já  con- 
cedido,  poderá  acarretar  o  vencimento  antecipado  do  contrato,  sem 
prejuízo  da  aplicação  das  sanções  legais  cabíveis,  de  natureza  civil, 
administrativa  e/ou  penal. 
Art.  12º  - 
A  AgeRio  fará  jus  às  seguintes  remunerações,  devidas  pe- 
los  beneficiários  dos  financiamentos: 
I  - 
a  título  de  levantamento  e  estudo  cadastral  dos  postulantes  dos 
financiamentos,  cujo  valor  correspondente  a  2,3%  (dois  inteiros  e  três 
décimos  por  cento)  sobre  o  montante  solicitado,  observados  os  limites 
mínimo  de  702,51  UFIR-RJ  e  máximo  de  37.467,22  UFIR-RJ; 
II  - 
a  título  de  comissão  de  análise  dos  projetos  e  acompanhamento 
da  execução  dos  contratos: 
a) 
valor  correspondente  a  no  mínimo  2%  (dois  por  cento)  sobre  o 
montante  de  cada  liberação  das  parcelas  dos  financiamentos; 
b) 
valor  correspondente  a  no  mínimo  2%  (dois  por  cento)  sobre  os 
montantes  devidos,  como  pagamentos  de  principal,  juros  remunerató- 
rios  e  moratórios  e  multas. 
Parágrafo  Único  - 
A  CPPDE  poderá  a  qualquer  tempo  aprovar  al- 
teração  da  remuneração  da  AgeRio,  respeitando  os  limites  definidos 
nos  incisos  I  e  II. 
Art.  13º 
-  Aplicam-se  aos  financiamentos  concedidos  no  âmbito  do 
PRO-INV  todas  as  disposições  legais  e  regulamentares  previstas  para 
as  operações  ordinárias  do  FREMF,  exceto  no  que  for  formal  ou  ma- 
terialmente  incompatível. 
Art.  14º 
-  Ficam  acrescentados  os  seguintes  artigos  ao  Decreto  nº 
43.512,  de  09  de  março  de  2012: 
“Art.  11-A  -  Os  recursos  financeiros  do  FREMF  alocados  na 
atividade  de  concessão  de  aval  têm  por  finalidade  ampliar  o 
acesso  ao  crédito  e  garantir  os  riscos  das  operações  de  fi- 
nanciamento  contratadas  através  das  linhas  de  financiamento 
oferecidas  pela  AgeRio  para  os  beneficiários  listados  no  art. 
1º  da  Lei  nº  4.534,  de  04  de  abril  de  2005. 
§  1º  As  garantias  serão  prestadas  exclusivamente  nos  finan- 
ciamentos  em  que  o  risco  de  crédito  for  da  AgeRio,  no  per- 
centual  de  100%  do  valor  financiado. 
§  2º  Os  critérios  para  enquadramento  no  conceito  de  empre- 
sa  de  médio  porte  serão  definidos  em  regulamento  expedido 
pelo  Conselho  Gestor  da  Concessão  de  Aval  do  FREMF  - 
C G C A F. 
Art.  11-B  -  Constituem  receitas  da  atividade  de  concessão  de 
aval  os  recursos  oriundos: 
I  -  do  próprio  FREMF; 
II  -  de  dotações  ou  créditos  específicos,  consignados  no  or- 
çamento  do  Estado; 
III-  da  cobrança  de  Tarifa  de  Concessão  de  Aval  -TCA  dos 
beneficiários,  por  conta  da  garantia  de  provimento  de  recur- 
sos  à  concessão  de  aval. 
IV  -  dos  rendimentos  de  aplicações  financeiras; 
V  -  de  quaisquer  outros  rendimentos  eventuais  dos  recursos 



alocados  na  atividade  de  concessão  de  aval  de  garantias. 
§  1º  O  saldo  positivo  apurado  em  cada  exercício  financeiro 
será   transferido   para   o   exercício   seguinte,   a   crédito   do 
FREMF,  na  atividade  de  concessão  de  aval. 
Art.  11-C-  Os  recursos  financeiros  referentes  à  atividade  de 
concessão  de  aval  serão  movimentados,  exclusivamente,  pela 
Administradora   do   FREMF,   em   contas   bancárias   próprias, 
conforme  o  parágrafo  3º  do  art.  11-C,  mencionado  no  art.  8º 
da  Lei  nº  9.906,  de  29  de  novembro  de  2022. 
Parágrafo  Único  -  Os  recursos  financeiros  referentes  à  ativi- 
dade  de  concessão  de  aval  ficarão  caucionados  em  fundos 
de  investimento  com  liquidez  imediata  e  rentabilidade  atrelada 
aos  títulos  de  renda  fixa  do  tesouro  nacional,  não  se  sujei- 
tando  ao  previsto  no  art.  3º  do  Decreto  nº  22.939/1997  e  à 
Resolução  SEFAZ  nº  779,  de  05  de  agosto  de  2014. 
Art.  11-D  -  Anualmente,  após  o  encerramento  do  3º  (terceiro) 
trimestre,  serão  destinados  automaticamente  para  a  atividade 
de  concessão  de  aval  recursos  financeiros  no  montante  de 
10%  das  receitas  realizadas  no  FREMF,  extraídas  do  Balanço 
orçamentário  -  SIAFE,  referente  ao  período  que  compreende 
do  último  trimestre  do  ano  anterior  ao  penúltimo  trimestre  do 
ano  corrente. 
§1º  A  Comissão  Permanente  de  Políticas  para  o  Desenvol- 
vimento  Econômico  -  CPPDE  poderá  autorizar,  a  qualquer 
momento,   a   realização   de   novos   aportes   de   recursos   do 
FREMF  para  a  atividade  de  concessão  de  aval,  a  fim  de  au- 
mentar  ou  recompor  o  limite  máximo  de  concessão  de  ga- 
rantias. 
§2º  -  A  administradora  poderá  remanejar  orçamentos  entre  as 
ações  orçamentárias  do  FREMF  para  atender  à  necessidade 
de  aportes  mencionada  neste  artigo. 
Art.  11-E  -  A  gestão  da  atividade  de  concessão  de  aval  será 
exercida  pela  Agência  de  Fomento  do  Estado  do  Rio  de  Ja- 
neiro  -  AgeRio  e  disporá  de  contas  contábeis  específicas  pa- 
ra  este  fim  no  FREMF,  que  registrarão  todos  os  atos  e  fatos 
a  ele  referentes,  atendendo  às  normas  públicas  que  regem  a 
legislação  orçamentária,  financeira  e  as  normas  de  contabi- 
lidade  aplicadas  ao  setor  público  vigentes,  bem  como,  no  que 
couber,  as  atinentes  às  instituições  financeiras,  além  das  se- 
guintes  atribuições: 
I  -  efetuar  a  aplicação  financeira  dos  recursos  alocados  na 
atividade  de  concessão  de  aval  transitoriamente  disponíveis 
em  fundos  de  investimento  com  liquidez  imediata,  cuja  ren- 
tabilidade  será  atrelada  aos  títulos  de  renda  fixa  do  tesouro 
nacional; 
II  -  consolidar  os  demonstrativos  das  operações  de  crédito 
com  aval  e  o  controle  dos  seus  limites  operacionais; 
III-  prestar  contas  ao  CGCAF  anualmente,  apresentando  no- 
tas  explicativas  referentes  à  movimentação  financeira  e  con- 
tábil,  que  deverá  ser  extraída  das  contas  contábeis  especí- 
ficas  da  atividade  de  concessão  de  aval  registradas  no  Ba- 
lancete  FREMF  no  SIAFE-RJ; 
IV  -  realizar  avaliação  periódica  da  margem  de  alavancagem 
do  Fundo,  comunicando  de  forma  oportuna  ao  Conselho  Ges- 
tor  CGCAF  da  necessidade  de  adoção  de  medidas  corretivas 
em  caso  de  elevação  significativa  nos  índices  de  inadimplên- 
cia; 
V  -  operacionalizar  os  aportes  automáticos  e  extraordinários; 
e. 
VI  -  prestar  assessoramento  técnico  ao  CGCAF. 



Art.  11-F  -  O  montante  garantido  pela  atividade  de  concessão 
de  aval  será  limitado  a  8  (oito)  vezes  o  saldo  financeiro  dis- 
ponível  na  conta  bancária  a  que  se  refere  o  parágrafo  único 
do  art.  16,  conforme  Regulamento  da  Concessão  de  Aval 
F R E M F. 
Parágrafo  Único  -  O  saldo  financeiro  alocado  na  atividade  de 
concessão  de  aval  possuirá  registro  em  conta  contábil  pró- 
pria,  com  a  função  de  refletir  o  montante  que  o  FREMF  po- 
derá  ser  compelido  a  realizar  em  decorrência  da  honra  de 
avais. 
Art.  11-G  -  Fica  criado  o  Conselho  Gestor  da  Concessão  de 
Aval  do  FREMF  -  CGCAF,  de  caráter  deliberativo,  a  quem 
compete  tomar  as  decisões  relativas  à  administração  geral  da 
atividade  de  concessão  de  aval,  com  as  seguintes  atribui- 
ções: 
I  -  definir  as  diretrizes  e  estabelecer  os  critérios  que  objeti- 
vam  a  gestão  da  concessão  de  aval; 
II  -  examinar  e  aprovar,  anualmente,  as  notas  explicativas  re- 
ferente  a  movimentação  financeira  e  contábil,  avaliando  resul- 
tados  e  propondo  medidas; 
III  -  manifestar-se  previamente  sobre  convênios  ou  contratos 
a  serem  celebrados  pelo  FREMF  com  terceiros  tendo  por  ob- 
jeto  a  atividade  de  concessão  de  aval; 
IV  -  aprovar  o  Regulamento  da  Concessão  de  Aval  FREMF; 
VI  -  exercer  outras  atribuições  definidas  no  Regulamento; 
VII  -  propor  à  CPPDE  aportes  extraordinários,  na  forma  do 
art.  17,  §  1º;  e 
VII  -  aprovar  a  metodologia  de  cálculo  da  Tarifa  de  Conces- 
são  de  Aval  -  TCA. 
§  1º  -  O  CGCAF  será  composto  por  3  (três)  membros,  ca- 
bendo  aos  titulares  da  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  - 
SEFAZ,  da  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  - 
SEPLAG,  e  da  Secretaria  de  Estado  de  Desenvolvimento 
Econômico,  Indústria,  Comércio  e  Serviços  -  SEDEICS  indicar 
um  membro  cada. 
§  2º  -  Os  indicados  deverão  ser  preferencialmente  concursa- 
dos  e  necessariamente  possuir  conhecimento  em  contabilida- 
de  e/ou  gestão  de  ativos  financeiros. 
§  3º  -  O  CGCAF  deverá  aprovar  o  Regulamento  da  Atividade 
de  Concessão  de  Aval  -  FREMF,  no  prazo  máximo  de  6 
(seis)  meses  contados  da  nomeação  de  seus  membros. 
§  4º  -  Sempre  que  necessário,  o  Comitê  poderá  alterar  o  Re- 
gulamento  da  Atividade  de  Concessão  de  Aval  -  FREMF,  bai- 
xar   normas   e   regulamentos   em   geral,   exigir   documentos, 
prestação  de  contas,  bem  como  adotar  todas  as  providências 
que  entender  necessárias  para  seu  bom  funcionamento. 
§  5º  -  As  solicitações  e  alterações  de  normas  poderão  ser 
realizadas  por  meio  do  Sistema  Eletrônico  de  Informações  - 
SEI,  desde  que  assinadas  por  todos  os  membros  do  Comitê. 
§  6º  -  O  exercício  das  funções  de  membro  do  CGCAF  não 
acarretará  remuneração  aos  seus  ocupantes,  bem  como  não 
ensejará  qualquer  tipo  de  aumento  de  despesa  para  a  Ad- 
ministração  Pública  estadual. 
§  7º  -  Caberá  ao  representante  indicado  pela  Secretaria  de 
Estado  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,  Comércio  e 
Serviços  -  SEDEICS  o  exercício  da  função  de  presidente  do 
Comitê,  sendo-lhe  atribuído  o  voto  de  qualidade  em  caso  de 
empate  nas  decisões  do  colegiado. 
Art.  11-H  -  A  concessão  de  aval  será  condicionada  ao  pa- 
gamento  da  tarifa  de  concessão  de  aval  -  TCA,  devida  pelo 



beneficiário. 
§  1º  -  A  metodologia  do  cálculo  da  TCA  deverá  ser  desen- 
volvida  e  atualizada  periodicamente  pelo  CGCAF. 
§  2º  -  É  permitida  a  renegociação  para  dilação  de  prazo  ou 
aumento  de  valor  das  operações  garantidas  sendo,  nessas 
hipóteses,  devida  tarifa  de  concessão  de  aval  adicional,  cal- 
culada    conforme    Regulamento    da    Concessão    de    Aval 
F R E M F. 
§  3º  -  O  valor  da  TCA  será  revertido  para  a  atividade  de 
concessão  de  aval,  no  prazo  e  procedimentos  estabelecidos 
no  Regulamento  da  Concessão  de  Aval  FREMF. 
§  4º  Em  caso  de  renegociação  com  redução  do  prazo  do  fi- 
nanciamento  garantido,  de  redução  do  valor  financiado  ou  de 
liquidação  antecipada  da  dívida,  não  caberá  devolução  da 
TCA  creditada  ao  FREMF. 
Art.  11-I.  A  solicitação  de  honra  do  aval  será  analisada  pela 
Administradora,  de  acordo  com  as  condições  fixadas  no  Re- 
gulamento  da  Concessão  de  Aval  FREMF, 
Art.  11-J.  Até  o  pagamento  da  honra  do  aval,  a  AgeRio  de- 
verá  adotar  todos  os  procedimentos  de  cobrança  previstos 
em  normas  internas  para  seus  créditos  não  garantidos  pelo 
FREMF,  envidando  os  esforços  necessários  para  a  efetiva  re- 
cuperação  dos  créditos. 
Parágrafo  Único  -  No  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da 
data  do  pagamento  da  honra  pelo  FREMF,  a  AgeRio  deverá 
comunicar  a  sub-rogação  à  Procuradoria  Geral  do  Estado, 
para  que  esta  realize  a  inscrição  do  débito  em  dívida  ativa  e 
adote  as  medidas  de  cobrança  cabíveis, 
Art.  11-K  -  Os  membros  de  CGCAF  deverão  ser  indicados 
pelos  titulares  da  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  -  SEFAZ, 
da  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  -  SE- 
PLAG,  e  da  Secretaria  de  Estado  de  Desenvolvimento  Eco- 
nômico,  Indústria,  Comércio  e  Serviços  --  SEDEICS  no  prazo 
máximo  de  30  dias,  contados  da  data  de  publicação  deste 
Decreto.” 
Art.  15º 
-  O  caput  do  art.  2º  do  Decreto  nº  43.512,  de  09  de  março 
de  2012,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação,  mantida  a  redação 
do  parágrafo  único: 
“Art.  2º  -  O  Fundo  de  Recuperação  Econômica  dos  Municí- 
pios  Fluminenses  -  FREMF,  instituído  pelo  art.  1º  da  Lei  nº 
4.534,  de  04  de  abril  de  2005,  tem  como  objetivo  de  fomen- 
tar  a  recuperação  econômica  de  municípios,  através  do  finan- 
ciamento  de  micro  empreendedor  individual,  associações,  co- 
operativas,   indústrias,   agroindústrias   familiares,   agricultores 
familiares,  empreendimentos  de  economia  solidária,  empreen- 
dimentos  econômicos  desenvolvidos  em  territórios  de  favela  e 
demais  área  populares,  pequenas  e  médias  empresas,  de  ge- 
ração  de  energias  sustentáveis,  serviços  e  comércio  atacadis- 
ta  geradoras  de  emprego  e  renda,  considerados  relevantes 
para  o  desenvolvimento  econômico  do  Estado” 
Art.  16º 
-  O  art.  11  do  Decreto  n°  43.512,  de  09  de  março  de  2012, 
passa  a  vigorar  com  a  seguinte  redação: 
“Art.  11  -  Previamente  à  liberação  dos  recursos,  deverá  ser 
comprovada  a  regularidade  fiscal,  trabalhista  e  ambiental,  me- 
diante  a  apresentação  dos  seguintes  documentos  do  crédito: 
I  -  Fazenda  Federal:  apresentação  de  Certidão  Conjunta  Ne- 
gativa  de  Débitos  relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ati- 
va  da  União,  ou  Certidão  Conjunta  Positiva  com  efeito  nega- 



tivo,  expedida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil 
(RFB)   e   Procuradoria-Geral   da   Fazenda   Nacional   (PGFN), 
que  abrange,  inclusive,  as  contribuições  sociais  previstas  nas 
alíneas  "a"  a  "d",  do  parágrafo  único,  do  art.  11,  da  Lei  nº 
8.212,  de  24  de  julho  de  1991;II  -  Fazenda  Estadual:  apre- 
sentação  da  Certidão  Negativa  de  Débitos,  ou  Certidão  Po- 
sitiva  com  efeito  de  Negativa,  expedida  pela  Secretaria  de 
Estado  de  Fazenda,  e  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  em 
Dívida  Ativa,  ou  Certidão  Positiva  com  efeito  de  Negativa,  ex- 
pedida  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado,  ou,  se  for  o  caso, 
Certidão  comprobatória  de  que  a  empresa,  em  razão  do  ob- 
jeto  social,  não  esteja  sujeita  à  inscrição  estadual;III  -  Cer- 
tificado  de  Regularidade  do  FGTS  -  CRF;IV  -  prova  de  ine- 
xistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Traba- 
lho,  mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Dé- 
bitos  Trabalhistas  (CNDT)  ou  da  Certidão  Positiva  de  Débitos 
Trabalhistas  com  os  mesmos  efeitos  da  CNDT;V  -  Instrumen- 
tos  do  Sistema  Licenciamento  Ambiental  -  SLAM  aplicáveis  à 
empresa  financiada  conforme  o  enquadramento  realizado  pe- 
la  empresa  financiada  no  aplicativo  para  smartphones  INEA 
Licenciamento,  disponibilizado  pelo  Instituto  Estadual  do  Am- 
biente  (Inea);VI  -  verificação  através  de  declaração  prestada 
pela  empresa,  de  que  a  mesma,  bem  como  sócio  que  par- 
ticipe   da   empresa,   não   conste,   conforme   divulgado   pela 
União,  no  Cadastro  de  Empregadores  que  tenham  submetido 
trabalhadores  a  condições  análogas  à  escravidão  ou  crianças 
a  trabalho  infantil,  menores  de  18  (dezoito)  anos  a  trabalho 
noturno,  perigoso  ou  insalubre  e,  em  qualquer  trabalho,  me- 
nores  de  16  (dezesseis)  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz 
a  partir  de  14  (quatorze)  anos.” 
Art.  17º 
-  O  inciso  II  do  parágrafo  primeiro  do  art.  10  do  Decreto  nº 
43.512,  de  09  de  março  de  2012,  passa  a  vigorar  com  a  seguinte 
redação: 
“II  -  determinem  o  vencimento  antecipado  com  incidência  au- 
tomática  sobre  o  saldo  devedor  de  multa  de  10%  (dez  por 
cento),  correção  monetária  com  base  na  variação  do  IPCA 
disponibilizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Esta- 
tística  -  IBGE,  ou  outro  que  venha  a  substituí-lo,  e  juros  de 
mora  de  12%  (doze  por  cento)  ao  ano,  em  caso  de  inadim- 
plemento  contratual,  financeiro  ou  não  financeiro,  e  de  os  re- 
cursos  do  financiamento  serem  utilizados  para  finalidade  di- 
versa  do  empreendimento  aprovado.” 
Art.  18 
-  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 
Rio  de  Janeiro,  29  de  agosto  de  2023 
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